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O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) – Na qualidade de Presidente da 

Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, declaro abertos os trabalhos da 

35ª audiência Pública do ano de 2013. 

Informo que esta audiência pública está sendo transmitida através do Portal da 

Câmara Municipal de São Paulo, no endereço www.camara.sp.gov.br, link auditórios on-line. 

Esta audiência pública vem sendo publicada no Diário Oficial da Cidade, 

diariamente, desde o dia 20 de novembro de 2013, e foi publicada na Folha de S.Paulo no dia 

25 de novembro de 2013 e no Diário de S.Paulo no dia 26 de novembro de 2013. 

O primeiro PL é o 578/2013, do Vereador Arselino Tatto e Goulart. Altera as 

redações do caput e dos incisos do artigo 2º e inciso II do artigo 3º da lei 13.944, que 

determina, respectivamente,o que pode ser comercializado num posto de serviço e que as 

bombas de abastecimento deverão estar distantes no mínimo 20 (vinte) metros das demais 

edificações. 

Algum orador inscrito? Não há oradores inscritos. Projeto lido. 

Segundo projeto, PL 631/13, do Vereador George Hato, do PMDB. Dispõe sobre os 

serviços comerciais de banho e tosa de animais domésticos de pequeno e grande porte no 

âmbito do município de São Paulo e adota outras providências? 

Algum orador inscrito? (Pausa). Há aqui alguma descrição desse projeto? 

Só para esclarecer, regula os serviços de tosa e banho em animais domésticos 

dentro do município. Para os fins dessa norma, consideram-se animais de pequeno e médio 

porte os cães e gatos.  

Artigo 2º. A tosa e o banho só poderão ser realizados em locais que possibilitem 

aos clientes e visitantes do estabelecimento a visão total dos serviços.  

Caso o estabelecimento possua ambiente específico para o banho e tosa de 

animais, tal local deverá dispor de uma divisória ou parede com material translúcido, 
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possibilitando observação para o serviço prestado. 

No prazo de um ano a contar da publicação dessa lei todos os estabelecimentos 

têm de estar adequados.  

Enfim, são normas para regular banho e tosa de animais domésticos. 

Terceiro PL, 647/13, do Vereador Floriano Pesaro. Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação o imóvel localizado na quadra entre as Avenidas Francisco Morato, 

Mininstro Manfredo Leite, Pirajuçara e rua Santa Crescência,323, conhecido como Chácara do 

Jockey, no bairro de Vila Sônia, para fins de sediar parque municipal e dá outras providências. 

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

Quarto, PL654/13, do Vereador Natalini, do PV. Dispõe sobre extração, 

beneficiamento e comercialização de palmito no âmbito do município de São Paulo e dá outras 

providências. 

Para este projeto, temos a inscrição da Sra. Maria Lúcia. 

A SRA. MARIA LÚCIA – Bom dia. A consideração é a seguinte: esse PL fala da 

comercialização de palmito e que só é permitido, dentro das normas legais, o palmito açaí, 

pupunha e os palmitos que perfilham. Entretato, o projeto deveria, no meu entender, incluir 

também o palmito juçara, desde que venha de maneira sustentável, porque essa é uma cadeia 

produtiva importante, que está sendo desenvolvida especialmente entre as populações da 

Serra do Mar. Então, se o projeto sai como está, veta essa possibilidade de comercialização 

em São Paulo. 

Outra questão é que esse projeto fala também das empresas devidamente 

licenciadas, e eu sugiro que se coloquem empresas, cooperativas e ONG de uma forma mais 

genérica, porque boa parte das pessoas que fazem polpa de Juçara não são empresas, são 

organizações da sociedade civil, organizações indígenas, quilombolas que nem sempre têm a 

documentação de empresa. 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo ) – Boa sugestão para não deixar de fora 
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o palmito juçara. 

Projetos em segunda audiência pública: PL 362/11, da Vereadora Sandra Tadeu, 

Democratas.  

Acrescenta os itens 9.3.1.2 e 9.3.1.3 à Seção 9.3 - “Instalações Prediais”, do Anexo 

I da Lei nº 11.228, de 25 de junho de 1992 (Código de Obras e Edificações), e dá outras 

providências. Estabelece que para obter o habite-se as novas edificações edificações 

condominiais residenciais verticais deverão possuir reservatórios para captação e utilização de 

água pluvial para uso não potável. 

Algum inscrito? (Pausa) Não. Projeto lido. 

PL 501/2012, Vereador Natalini, PV. Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º da lei 

13.309 de 31 de janeiro de 2002, e dá outras providências. Referente a se a umidade relativa 

do ar chegar a 30% (trinta por cento) ou menos, a água de reuso deverá ser utilizada. 

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

PL 313/2013, do Vereador Eduardo Tuma, do PSDB. Dispõe sobre a criação o 

programa lixo zero e dá outras providências.  

Algum inscrito? (Pausa) Nenhum.  Projeto lido. 

PL 387/013, do Vereador Alessandro Guedes, do PT. Estabelece diretrizes para 

instituição pela Prefeitura do Município de São Paulo do sistema municipal de monitoramento 

de informações sobre o sistema de limpeza urbana.  

Algum inscrito? (Pausa). Ninguém. Projeto lido. 

PL 439/1013, do Vereador Nelo Rodolfo, PMDB. Dispõe sobre as condições 

obrigatórias de segurança a serem implantadas nas edificações que mantiverem escadas 

rolantes no âmbito do município de São Paulo e dá outras providências.  

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

PL 486/2013, do Vereador Laércio Benko, PHS. Dispõe sobre a implantação de 

estacionamentos de bicicletas para alunos, professores, funcionários em todas as escolas 
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públicas do município. 

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

PL 445/2013, do Vereador José Américo, do PT. Altera o artigo 2º da Lei 15.720, de 

24 de abril de 2013, que regulamenta a regularização fundiária de interesse social do município 

de São Paulo. 

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

PL 493/13, do Vereador Laércio Benko, PHS. Dispõe sobre a instalação de 

máquinas fragmentadoras de papel em todas as escolas públicas municipais. 

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

PL 494/13, do Vereador Laércio Benko, PHS. Dispõe sobre a implantação de 

cisternas em todas a cidade de São Paulo.  

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

PL 495/13, do Vereador Laércio Benko, PHS. Dispõe sobre equipamentos de 

captação de energia solas nas escolas públicas e particulares.  

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

PL 497/13, do Vereador Laércio Benko, PHS. Dispõe sobre implantação de 

tecpontos que façam coleta e encaminhamento de lixo eletrônico para o devido 

reaproveitamento ou reciclagem de todas as subprefeituras de São Paulo. 

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

PL 501/13, do Vereador Natalini. Dispõe sobre o consumo e produção e 

comercialização de carvão vegetal no âmbito do município de São Paulo e dá outras 

providências. 

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

PL 586/13, do Vereador Laércio Benko, do PHS. Dispõe sobre obrigatoriedade de 

utilização de papel reciclado, confeccionado integralmente com aparas pós-consumo em 

órgãos públicos no âmbito do município de São Paulo e dá outras providências. 
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Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

PL 611/13, do Vereador Pastor Edemilson Chaves, do PP. Cria o programa Um 

Pomar em cada Praça e dá outras providências. 

Algum inscrito? (Pausa). Nenhum inscrito. Projeto lido. 

Não havendo mais nenhum assunto a ser tratado, dou por encerrada a 35ª 

audiência pública da Comissão de Política Urbana. 

Muito obrigado. 


